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MONOPARENTALIDADE FEMININA E POLÍTICAS PÚBLICAS: Uma análise da maternidade solo com base na interseccionalidade de raça, gênero e classe.
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RESUMO

Este trabalho analisa a monoparentalidade feminina no Brasil sob uma perspectiva interseccional, articulando gênero, raça e classe para compreender as desigualdades vivenciadas pelas mães solo. Com base em autoras como Crenshaw, Akotirene, Federici e Diane Pearce, evidencia-se que essas mulheres enfrentam sobrecarga de trabalho reprodutivo, ausência paterna, estigmas sociais e vulnerabilidade socioeconômica, especialmente entre negras e periféricas. Apesar da existência de políticas públicas como o Bolsa Família e projetos legislativos recentes, persistem lacunas significativas na proteção social específica. O estudo propõe uma reflexão crítica sobre a insuficiência das políticas universais e defende a criação de ações estruturantes e interseccionais que reconheçam as particularidades das mães solo, promovendo sua autonomia e enfrentando as desigualdades estruturais.
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FEMALE SINGLE PARENTHOOD AND PUBLIC POLICY: An analysis of solo motherhood through the intersectionality of race, gender, and class
ABSTRACT
This paper analyzes female single parenthood in Brazil from an intersectional perspective, articulating gender, race, and class to understand the inequalities experienced by solo mothers. Based on authors such as Crenshaw, Akotirene, Federici, and Diane Pearce, it highlights how these women face a burden of reproductive labor, paternal absence, social stigma, and socioeconomic vulnerability, especially among Black and peripheral women. Despite public policies like Bolsa Família and recent legislative proposals, significant gaps remain in addressing their specific needs. The study offers a critical reflection on the limitations of universal policies and advocates for the development of structural and intersectional actions that promote the autonomy of solo mothers and confront structural inequalities.
Keywords: female single parenthood 1; intersectionality 2; public policies; structural 3.

1 INTRODUÇÃO
Em uma perspectiva sociológica, as famílias são vistas como grupos sociais dinâmicos que estão em constantes transformações, em virtude de processos demográficos como nascimento, casamento, morte e processos socioeconômicos. Estudar a família requer que o foco de análise insira sobre uma determinada estrutura familiar (nuclear, ampliada, chefiada por mulheres) em determinado momento do seu ciclo vital (sem filhos, com filhos pequenos e jovens) (Bruschini; Ridente, 1994).

A maternidade solo é um modelo familiar em exponencial crescimento no Brasil. O Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (2023), apontou que entre os anos de 2012 e 2022 o número de domicílios com mães solo cresceu 17,8%, passando de 9,6 milhões em 2012 para 11,3 milhões em 2022. Ou seja, ocorreu um incremento de 1,7 milhão de mães solo em dez anos (FGV IBRE, 2023).
Rosa (2021) classifica as famílias monoparentais, como:

Famílias monoparentais são usualmente aquelas em que um progenitor convive e é exclusivamente responsável por seus filhos biológicos ou adotivos. Tecnicamente são mencionados os núcleos monoparentais formados pelo pai ou pela mãe e seus filhos, ou que seja desconhecido porque a prole provenha de uma mãe solteira [...] (ROSA, 2021, p. 172).

Logo, o crescente número de famílias chefiadas por mulheres, nas quais a responsabilidade pelo sustento recai exclusivamente sobre elas, evidenciou a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero nas análises tradicionais da pobreza. Uma vez que, “a monoparentalidade não pode ser observada como um fenômeno ocidental moderno. Ela sempre existiu. O fato é que ele tem evoluído, consideravelmente, nos últimos vinte anos” (Santos, Santos, 2009, p. 09).

Outrossim, parte significativa da literatura destacou as desvantagens enfrentadas por esses arranjos em comparação aos lares chefiados por homens, o que levou à formulação do conceito de “feminização global da pobreza”, no qual essas mulheres passaram a ser reconhecidas como “as mais pobres entre os pobres” (Chant, 2003 apud Emidio, 2023, p. 18). 

A abordagem interseccional proposta por autoras como Kimberlé Crenshaw (2002) e Carla Akotirene (2019) permite analisar como essas desigualdades estruturais se sobrepõem e se retroalimentam. A ausência de políticas públicas específicas para atender às demandas das mães solo podem contribuir para perpetuar um ciclo de vulnerabilidade e falta de autonomia. 
Diante desse cenário, este trabalho tem como objetivo central analisar a monoparentalidade feminina a partir de uma abordagem interseccional, considerando os efeitos combinados das opressões de gênero, raça e classe sobre a vivência das mães solo. Pretende-se, ainda, discutir as limitações das políticas públicas brasileiras voltadas a esse grupo e refletir sobre a urgência de medidas estruturantes que garantam proteção social e autonomia.

A perspectiva teórico-metodológica está ancorada no método qualitativo, de caráter exploratório, com abordagem documental e bibliográfica, utilizando dados obtidos por meio do IBGE, além da base interseccional, fundamentada nas contribuições de autoras como Kimberlé Crenshaw (2002), Carla Akotirene (2019), Silvia Federici (2017) e Diane Pearce (1978), que analisam como as opressões estruturais se entrelaçam e produzem formas específicas de vulnerabilidade para mulheres negras e pobres. A partir dessa lente, busca-se evidenciar como a ausência de políticas públicas direcionadas contribui para perpetuar o ciclo de exclusão vivenciado por essas mulheres.
Portanto, refletir sobre a maternidade solo no Brasil exige mais do que uma análise quantitativa do aumento desse (novo) arranjo familiar. É preciso compreender as dimensões estruturais e estruturantes que sustentam a desigualdade de gênero, raça e classe, além de reconhecer a importância da formulação de políticas públicas capazes de enfrentar essas múltiplas formas de opressão. Ao investigar a monoparentalidade feminina sob uma perspectiva interseccional, contribui-se para uma análise mais profunda da realidade social brasileira e para o fortalecimento das lutas por justiça social e equidade.
2 A MATERNIDADE SOLO E OS DESAFIOS SOCIAIS ESTRUTURAIS
A maternidade solo, embora sempre tenha existido, tem adquirido maior visibilidade nas últimas décadas, à medida que os arranjos familiares se tornaram mais diversos e a presença de mulheres como únicas provedoras do lar se intensificou nas últimas décadas. 
A pobreza, exclusão e vulnerabilidade social, preconceitos e desigualdades, a luta pela sobrevivência, a emancipação feminina, a relação com o trabalho, e dimensões como gênero, classe, raça/etnia, idade/geração são alguns dos desafios enfrentados pelos lares chefiadas por mulheres (Castro, 1990; Goldani, 1994).
Além disso, o trabalho reprodutivo entendido como o conjunto de atividades ligadas ao cuidado e à manutenção da vida recai de forma quase exclusiva sobre essas mulheres. Cuidar dos filhos, gerenciar a casa, prover o sustento e, muitas vezes, ainda, cuidar de outros membros da família, compõem uma rotina exaustiva e pouco reconhecida socialmente. Esse acúmulo de funções reforça o que Silvia Federici (2017) chama de invisibilidade do trabalho doméstico, essencial para o funcionamento do sistema capitalista, mas desvalorizado e não remunerado.

Outro ponto crítico diz respeito à ausência paterna, que para além de uma questão privada, constitui um fenômeno social de grandes proporções. Muitos genitores se escusam do convívio, como também da corresponsabilidade financeira e afetiva com os filhos. Essa ausência impacta diretamente na sobrecarga emocional e econômica das mães solo, agravando sua vulnerabilidade. Como destaca Goldani (1994), a ausência paterna não é apenas a ausência de um homem, mas a ausência de um sistema de suporte que distribua de forma equitativa as responsabilidades parentais.

Em contextos de pobreza e desigualdade, esses desafios se tornam ainda mais intensos. A falta de acesso a creches públicas, políticas de saúde mental, capacitação profissional e empregos com condições dignas aprofunda o ciclo de exclusão que atinge essas mulheres. Assim, a maternidade solo não pode ser compreendida isoladamente, mas sim como um fenômeno social que revela a fragilidade das políticas públicas brasileiras no enfrentamento das desigualdades de gênero, sobretudo quando essas se entrelaçam com outros marcadores sociais da diferença.

Portanto, analisar a maternidade solo sob a ótica dos desafios estruturais e interseccionais implica reconhecer que não se trata de uma escolha individual ou de uma condição ocasional, mas de um reflexo das contradições sociais que atravessam o cotidiano dessas mulheres. A ausência de uma rede de proteção eficiente e o predomínio de uma cultura patriarcal reforçam a necessidade de um debate crítico e interseccional sobre os limites da atuação estatal frente à realidade da monoparentalidade feminina no Brasil.
3 RAÇA, GÊNERO E CLASSE: UMA ABORDAGEM INTERSECCIONAL
Compreender a maternidade solo no Brasil exige a adoção de uma perspectiva interseccional que ultrapasse as generalizações e permita visualizar como diferentes marcadores sociais sobretudo raça, gênero e classe atuam de forma articulada para produzir e reproduzir desigualdades. A noção de interseccionalidade, formulada por Kimberlé Crenshaw (2002), oferece uma importante ferramenta analítica para apreender como as opressões se sobrepõem e se entrelaçam, especialmente na vivência de mulheres negras e pobres, cujas experiências são invisibilizadas nas análises tradicionais que tratam desigualdades de forma isolada.

Nesse sentido, é preciso reconhecer que nem todas as mulheres vivenciam a maternidade solo da mesma forma. Enquanto algumas conseguem acessar redes de apoio e mecanismos institucionais que atenuam os efeitos da sobrecarga, outras, sobretudo negras, periféricas e em situação de pobreza, enfrentam condições de vida marcadas por múltiplas privações. Para Carla Akotirene (2019), a interseccionalidade deve ser compreendida como um instrumento político e epistêmico que denuncia as formas como o racismo, o sexismo e a lógica de classe operam simultaneamente para oprimir mulheres negras em suas múltiplas dimensões, incluindo a familiar, a econômica e a subjetiva.

A maternidade solo, nesse contexto, revela-se como um ponto de convergência dessas opressões. A mulher negra, historicamente relegada ao trabalho doméstico ou a ocupações informais e mal remuneradas, encontra-se frequentemente na posição de provedora única do lar, sem acesso a direitos básicos como moradia digna, educação infantil de qualidade, saúde mental e emprego com carteira assinada. Diane Pearce (1978) identificou esse fenômeno nos Estados Unidos, cunhando o conceito de “feminização da pobreza”. Pearce demonstrou que o empobrecimento feminino era resultado direto da desigualdade de gênero no acesso a recursos econômicos, como também apontou que mulheres negras estavam desproporcionalmente representadas nas estatísticas da pobreza — realidade que se confirma também no contexto brasileiro contemporâneo.
A chefia feminina, portanto, não deve ser compreendida apenas como um arranjo familiar alternativo, mas como um campo onde se expressam as desigualdades estruturais que atravessam a vida de milhões de mulheres. Como afirma Crenshaw (2002), a ausência de políticas públicas interseccionais contribui para a reprodução da invisibilidade e da exclusão, pois as respostas estatais frequentemente consideram apenas uma dimensão da opressão, deixando de lado a complexidade da vivência dessas mulheres.

É nesse ponto que a interseccionalidade se mostra indispensável como lente de análise e como fundamento para a formulação de políticas públicas efetivas. Uma política que não considere simultaneamente os efeitos do racismo, do patriarcado e da desigualdade de classe sobre as mulheres-mães estará fadada à insuficiência. O reconhecimento dessas intersecções é o primeiro passo para a construção de um Estado verdadeiramente democrático e comprometido com a justiça social.
4 POLÍTICAS PÚBLICAS E A (IN)EFETIVIDADE NA PROTEÇÃO DAS MÃES SOLO.

A análise dos desafios enfrentados pelas mulheres em situação de monoparentalidade permite uma reflexão crítica sobre a importância das políticas sociais voltadas à promoção da autonomia, da proteção social e do reconhecimento desse grupo. Em um cenário marcado por desigualdades estruturais, a presença de políticas públicas específicas pode contribuir significativamente para o fortalecimento da capacidade de gestão familiar por parte das mães solo, ampliando suas possibilidades de inserção no mercado de trabalho, sua estabilidade econômica e o bem-estar de seus filhos.

No entanto, conforme destaca Yumi Garcia (2008), não há, no Brasil, políticas de transferência de renda que sejam diretamente destinadas às famílias monoparentais de baixa renda ou às mulheres que chefiam esses lares. O que existe são ações pontuais voltadas à conciliação entre família e trabalho, como a licença-maternidade e a oferta de vagas na educação infantil para crianças de 0 a 6 anos medidas insuficientes diante das múltiplas demandas dessas famílias.

Essa lacuna se agrava ainda mais quando se considera a condição das mulheres negras, periféricas e de baixa renda, cujas vivências são atravessadas por opressões interseccionais. Crenshaw (2002) e Akotirene (2019) enfatizam que políticas públicas universalistas, que desconsideram as especificidades de grupos historicamente marginalizados, tendem a reproduzir exclusões e a manter invisíveis as necessidades reais dessas mulheres. Nesse sentido, uma política pública eficaz deve incorporar uma lente interseccional, capaz de responder às múltiplas formas de opressão que afetam as mães solo, em especial no que tange ao racismo estrutural, ao patriarcado e à desigualdade de classe.

Apesar da ausência de políticas estruturadas e consolidadas, existem propostas legislativas recentes que apontam para um reconhecimento parcial das demandas desse grupo. O Projeto de Lei (PL) 3717/2021, aprovado em março de 2022, prevê a priorização das mães solo em políticas sociais e econômicas, incluindo medidas nas áreas de assistência social, trabalho, educação infantil, habitação e mobilidade. Se aprovado em todas as instâncias, o projeto terá vigência de vinte anos ou até que a taxa de pobreza entre essas famílias seja reduzida a 20%. 
Já o PL 2099/2020, aprovado pela Comissão dos Direitos da Mulher, propõe a criação de um auxílio permanente de R$ 1.200,00 mensais para mulheres provedoras de famílias monoparentais, reconhecendo parcialmente os desafios enfrentados por esse grupo em termos de sustento e segurança financeira (Emidio, 2023).

Apesar dos avanços pontuais representados por esses projetos, ainda persiste uma lacuna significativa no desenho e na implementação de políticas públicas voltadas à maternidade solo. Faltam ações integradas e estruturais nas áreas de habitação digna, acesso universal a creches em tempo integral, suporte psicológico, capacitação profissional e incentivo à inserção laboral com garantia de equidade de gênero e raça. A ausência de políticas de cuidado e redistribuição do trabalho reprodutivo reafirma a lógica patriarcal que individualiza os problemas e responsabiliza unicamente as mulheres pelas tarefas do cuidado.

Assim, torna-se urgente pensar em estratégias de reestruturação e fortalecimento das políticas públicas, com base em diagnósticos situados e em abordagens interseccionais. Uma política verdadeiramente transformadora deve partir da escuta ativa dessas mulheres, do reconhecimento das desigualdades acumuladas em suas trajetórias e do compromisso com a justiça social.
 Como destaca Akotirene (2019), a interseccionalidade não é apenas uma metodologia de análise, mas também um caminho para a elaboração de práticas políticas emancipatórias, que reconheçam os sujeitos historicamente excluídos como protagonistas da construção democrática.

Por fim, destaca-se que, apesar dos estudos já consolidados sobre feminização da pobreza e desigualdade de gênero, ainda é escassa a produção sociológica que articule chefia feminina, interseccionalidade e acesso às políticas públicas, sobretudo quando se trata de cidades médias do Norte e Nordeste do Brasil. Essa lacuna teórica e política reforça a relevância de análises que não apenas denunciem as desigualdades, mas também proponham alternativas viáveis e contextualizadas para superá-las.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A maternidade solo, especialmente quando exercida por mulheres negras e de baixa renda, revela uma realidade marcada por múltiplas desigualdades estruturais que se expressam na precariedade das condições de vida, na sobrecarga de responsabilidades e na escassez de políticas públicas eficazes. Longe de ser uma condição meramente individual, a chefia feminina de famílias monoparentais reflete os efeitos combinados do racismo, do sexismo e da desigualdade de classe na sociedade brasileira.

A análise interseccional permite compreender que essas mulheres enfrentam formas agravadas de exclusão, que não são contempladas de forma adequada pelas políticas sociais vigentes. Apesar de avanços pontuais, como os Projetos de Lei 3717/2021 e 2099/2020, ainda persiste uma lacuna significativa no reconhecimento e no atendimento das necessidades específicas das mães solo, especialmente no que diz respeito à habitação, cuidado infantil, saúde mental, qualificação profissional e acesso ao trabalho com equidade.

Portanto, é urgente que o Estado reconheça a maternidade solo como uma questão social e desenvolva políticas públicas com base em diagnósticos interseccionais, capazes de enfrentar as desigualdades que atravessam essas trajetórias. Promover a autonomia e a dignidade das mães solo não é apenas garantir o mínimo de proteção social, mas também afirmar um compromisso com a justiça, a equidade e a democracia.
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